
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso IV , da Lei n.º 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da(o) E. QUARESMA NETO PROVEDORES EIRELI-ME, referente à PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INTERNET BANDA LARGA, LINK VIA CABO DE FIBRA ÓPTICA/RADIO, COM 
ROTEAMENTO LOCAL, ATENDENDO AS NECESSIADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr
(a). ALBERTO ABREU ARAUJO, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação 
do devido extrato.

 RONDON DO PARÁ - PA, 20 DE MARÇO DE 2018

 GEANE APARECIDA DE AZEVEDO ROCHA 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL
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